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TERI{O OE CONTRÂTO

O CONSóRCIO PÚBLICO DE SAúDE INTERFEDERÂTIVO DO VALE DO CURU-

cIsvALE, Pessoa Jurídica de direito público interno. CNPJ No. l2.76a.835lOOOl-75,
com sede na Rua Juaci sampaio Pontes no 1696-8 - Centro - caucaia-cE. neste ato

representado pelo Sr. FranCisCo EudeS Ferreira Bringel doravante denominada

CoNTRATANTE. e de outro lado. a empresa IMPACTO COMERCIO, SERVICOS DE

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E LABORAÍORIAIS LTDA. Pessoa Jurídica de

direito privado, CNPJ no, 07.og5.679/0001-99, com sede na Rua Eusébio de Queiros,
no 175, Bom Futuro, CEP: 60.425-142, Cidade FoÊaleza/ce, neste ato representado

pelo sr. Glairton Azevedo Guimaraes, cPF No 713.315.903-10, doravante denominado

CoNTRATADO. firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cúusULA PRIMETRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCÍAL No O13/2019-
pp, devidamente homologado pelo Diretor do consórcio Público de saúde

Interfederativo do Vale do curu- CISVALE e as prescrições da Lei No. 10.520/02, com

aplicação subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas alterações, que passam a fazer parte

integra nte do Presente contato.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - Constitui objeto deste instrumento, é a Contratação de empresa para
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição
de peças do Gerador de Energia da Policlínica Dr. José sales de interesse do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do vale Curu-Cisvale.

LOTE 1

ITE M especrriclçÃo rÉclrca uNrD. QTDE. v.UNrr

Rua ruaci Sampaio Pontes no 16968'Centro - Caucalô-CE - CEP:61.600-150
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V.TOTAL

Serviços de Manutenção
Preventiva e corretiva do gerador
de energia stemac (motor: MWM
G. 10TCA, 180KVA, com
fornecimento de peças, para

atender as necessidades da

39.600,00It4ês

SICRETÂRL{ DÀ SAITT

GoYeno do f$rdo do CertÍ:' Dr
,.)

CONTRATO NO.

t2 | 3.300,00
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c USUIâ TERCEIRA - DO PREçO, PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO
ECONôHICO-FINANCEIRO

3.1 - PREÇO: O valor global do presente contrato é de R$ 55.5OO,OO (cinquenta e
cinco mil e quinhentos reais), conforme quadro em anexo ao contrato, já com a

incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, taxas. fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços contratados,
inclusive a margem de lucro.

3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, segundo as ordens
de serviço expedidas pela administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das

Certidões Federais e FGTS do CoNTRATADO, todas atualizadas.

3.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento
da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias,
através de crédito na Conta Bancária do prestador ou através de cheque nominal'

3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de decorridos
12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M
da Fundação Getúlio Vargas.

3.4 - REEQUILíBRIo ECoNôMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

Ruã ruaci Sampalo Pontes no 1696B - Centro - Cauç.ia'CE'CEP:61.600'150
Fone/Fax:(85)3342-2767 CÍ{PJ(t{F)no12.764'435/00Ot-75
www.cisvale.aom.br E-maiÍ: consoacioci§vate@gmail.com
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Policlínica Dr. José Sales de
Caucaia - Cea rá.

15.900,002

Serviço elétrico no Grupo
Gerador 180 KVA STEMAC
(Motor: MWM G 10TCA,
substituição da placa AVR e
limpeza das conexões dos
terminais dos cabos de força,
remoção da grade de proteção do
alternador, substituição da
bomba de transferência do grupo
gerador. do regulador de tensão,
da mangueira de retorno,
atualização de software e
substituição de 01(uma) bateria
de 150amperes.

15.900,00Serv 1

I

à



B
SECRTIARIÀ DA SÀÍ)T

Goveno rlo fstado do Ce16' - à

CISVALE CISVALE o
o

FIJryi
4r' ço)

CoNsÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

ApulARÉs-cAUcrA-GENERALsAMPAro,tâiâ,iuj,jlli,._",j1hPARCURU-PÂRÂ|PA8A-sÂoGoNÇÂLoDoAMÂRÂNrE

maior, caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álea econômica extraordinária e

extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste

demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos do CONTRATADO e a retribuição da

Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do

equilíbrio eionômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II. "d" da Lei

No. 8.666/93. alterada e consolidada.

cúUsULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA EXECUçÃO

4.1- O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data

de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses.

CúUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação orçamentária própria

do consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do curu- CISVALE sob as

rubricas: O101.1O.3O2.OOO2-2.OO4 - GERENCIAMENTO POLICLÍNICA DE CAUCAIA

MANTIDO PELO CISVALE; Elemento de Despesas: 3.3.9O.39'OO OUTROS SERV' DE

TERC. PESSOA IURÍDICA, Fonte de Recursos: oo1- Recursos ordinários'

cúusur-A sExrA - DAs oBRTGAções ons PARTES

6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do

instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No.

to.52o/o2.

6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:

6,2,L - os serviços serão realizados nas unidades elencadas devendo a

vencedora disponibilizar os profissionais técnicos, conforme definido em

edital e Termo de Referência/projeto básico, de acordo com o horário de

expediente do cIsvALE, observando rigorosamente as especificações contidas, nos

unàror 
" 

disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsa bilidade pelo

pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ônus de origem federal. estadual

e hunicipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da

celebração do Contrato, e ainda:

a) Utilizar produtos de qualidade para fins do objeto desta licitação.

b) Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

térceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

Rua Juaci Sampaio PoÍ!te5 no 1696B - Centro'Caucaia-CE - CEPi 6r..600-150 (l
/bFone / Far: (a5) 3342-2767

www. c i sva lê, ao m. b r
C Pr( ti{ F) no 12.768.835/0001-75
E-m ail: co n 5o rci ocisva I e @ I m a i l. co m
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reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fiierem na execução dos serviços, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, na forma do § 1o do art. 65 da Lei No' 8'666/93;

6.2.2 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e

exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do GoNTRATADO,

o CoNTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

ser adequados às supracitadas condições;

6.2.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste contrato,

a compatibilidade com as obrlgações assumidas e todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação'

5.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3,1 - Efetuar o pagamento ao GoNÍRATADO na forma prevista neste instrumento;

6,3.2 - Será de responsa bilidade da contratante o material a ser utilizado para a

devida realização dos serviços.

cúusulA sÉTrMA - DAs ALTERAçõEs E REAIusrE Do coNTRATo:

7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se

contemjlada' pelo art. 65 da Leí No. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após

apresentação da devida justificatíva pela autoridade administrativa'

7.2 - O Equilíbrio econô mico-financeiro do contrato será buscado sempre que

necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas. mediante

solicitação do CoNTRATADO devidamente justificada e acompanhada dos documentos

que comprovem o desequilíbrio.

cúusuLl otrAvA - DAs sANçõEs

8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das

obrigações definídas neste instrumento, ou em outros documentos que o

complémentem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei No.

8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

a.1,1 - Se o CONTRATADO deixar de prestar oS serviços ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o

consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do curu- CISVALE e será

R.ua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Cauca ia-cE - CEPr 61.600-150

Á
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descredenciado no Cadastro do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do

Curu- CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das

seguintes multas e das demais cominações legais:

I - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

b) não manter a proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

II - multa moratória de 0.3olo (três décimos por cento) por dia de atraso na execução

do objeto contratuaí solicitado, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do

contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução

do contrato;

III - multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do objeto
contratual;

IV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos
ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba

a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de

qualquer das obrigações definidas neste instrumento. no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores. serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Leí No' 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;

b) multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;

8,2 - Após o devido processo administrativo. conforme disposto no Edital, as multas
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito
existente no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE em

favor da CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.

8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art' 86 a 88 da

Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

cúusULA NONA - DA RESCTSÃO

9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com

as conseq úências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
Rua JuaGi sampaio Pontes no ,6968 - Centro - Caucaia'cE - cEP:61' 600-150

Fone/Fax: (aS) 3342-27 67
www. ci sva l ê. co m. b r

CNPr(ltlF) no 12.764.a35/0001-75
E-mail: co nsor. io ci sva le @g m a i l. com
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9.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido

de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista

à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes

de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas

cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei No. 8.666/93.

g.3 - o procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80

da Lei No.8.666/93.

cúusuue oÉcrml - DAs DrsPosrções rrrms
10.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1O.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de

licitação e à proposta licitatória.

1O.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada.

1O.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração
ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Leí.

1O.5 - A inadimplência do CoNTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CoNTRATANTE a responsabilidade por seu

pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o
uso dos bens pela Administração.

fO,6 - O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa

autorização da Administração.

10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato é a

transferência da responsabilidade, adminístração e supervisão do serviço prestado.

lo.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em

desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

1O.8 - Integram o presente contrato, índependente de transcrição, todas as peças

que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLAUSULA ONZE - DO FORO

Rua Iuaci Sampaio Pontes no 1696B ' Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS)3342-2767 CNPr(riF)no 12.768.a35/0001-75
www,cisvale.com.br E-mail: con§orciocisvale@gmail.com d
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11.1 - O foro da comarca de caucaia/cE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 20 do art.

55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assím pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento. lavrado no consórcio

Público de saúde InteÚederativo do vale do curu- GISVALE, perante testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

Caucaia/CE, 29 de lulho de 2019.

coNsóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU-
CISVALE

FRANCISCO EUDES FERREIRA BRINGEL

cNP, No. L2.7 6a.A35 I OOOl-75

TA TE

TMPACTO COMERCTO, SE COS DE UIPAMENTOS HOSPITALARES E

LABORATORIAIS LTDA

cNPJ No 07.O95.679 IOOOl-99

GLAIRTON AZEVEDO GUIMARAES

CPF: 713.315.9O3-1O

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

,(u 1pú CPF;41. )clÍa o

),t- PF: :- c,3- tls?->> r / §2

Rua tuaci Sampaio Pontes no 16968 - Cêntro - Cãucaia-CE - CEP: 61. 600-150
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EXTRATO DO INSTRUM ENTO COTTTRATUAL

o Diretor Executivo do consórcio Público de saÚde Interfederativo do Vale do curu -
CISVALE torna público o Extrato do Instrumento contratual, resultante do Pregão

presencial N.o 013/2019 Cujo objeto é: Contratação de empresa para Prestação de

Serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças do

Gerador de Energia da Policlínica Dr. José sales de interesse do consórcio
Público de Saúde Interfedêrativo do Vale Curu-Cisvale.

uNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de saúde Interfederativo do vale do

Curu - CISVALE

DOTAçõES ORçAMENTÁRrAS: 0101.10.302.0002.2.004 - Gerenciamento

Policlínica de Caucaia Mantido pelo Cisvale'

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica;

FONTE DE RECURSO: 001 - Recurcos Ordinários.
PRÂZO DE VIGÊI{CIA: 29 de julho de 2019 até 29 de julho de 2020.

CONTRATADO/ VALOR: IMPACTO COMERCIO, SERVICOS DE EQUIPAMENIOS

HOSPITALARES LABORAIORIAIS LTDA, CNPJ No.07.095.67910001-99, com o valor total

do Lote de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais)'

ORDENADOR DE DESPESAS: FRAÍ{CISCO EUDES FERREIRA BRINGEL

ASSIilADO PELO REPRESENTANTE: GTAIRTON AZEVEDO GUIMARAES

Caucaia - CE, 29 de Julho de 2019.

W**#:;gnlng)"';'
Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Rua Juaci Sampaio Pontê5 Íto 16968 - Centro - Caucaia-CE - C EP: 61,600-150
Éone I Fa\i (AS) 3342-2767

www.cisvale.com.br
CÍ{Pr(}lF) no 12.76a.835/0001-75
E-mai l: co arso ra io ci sva le @9 m a i l. com
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ExrRATo DE puBLrcAçÃo rnsrnu[ENTo CoNTRATUAL

pnecÃo PRESENcTAL No o13/2019

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL P

oLSlzOLg-PP - CoNTRATANTE: COttsÓRCt
INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE,

necÃo PRESENcTAL No

o púsuco DE snÚor
Objeto: Contratação de

empresa para Prestação de Serviços de manutenção preventiva e

corietiva com reposição de peças do Gerador de Energia da Policlínica
Dr. José Sales de interesse do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu-Cisvale, VIGÊNCIA: O presente Instrumento
produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigerá até 29 de Julho de 2020. DATA DA ASSINATURA: 29 de julho de

2019, Lei Federal no 8.666/93; Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais

normas legais aplicáveis. IMPACTO COMERCIO, SERVICOS DE EQUTPAMENTOS

HOSPITAIÁRES E IÁBORATORIAIS LTDA, CNPJ No. 07.095.679/0001-99 com o

valor total do Lote de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais).

HOMOLOGAçÃO: Francisco Eudes Ferreira Bringel, Diretor Executivo do

Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE

Caucaia/CE, 29 de julho de 2019.

R.úa rúaci Sampaio Ponts§ no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.6 00-150
Fone/Fax: (85) 3342- ? 7 67
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CoNSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

APUhRÉS - CAUCÂIA _ GENERAL SAMPAIO - tTÂP{É - PENTECOSTE ' PARACURU - PÂRÁIPABA - SÂO GONçÂLO DO AMÂRÂNTE

SÃO LUIZ DO CURU . TEJUçUOCA

CERTTDÃo DE PUBLTCAçÃo Do EXTRATO DE TNSTRUMENTO
CONTRATUAL

certifico para os devidos fins, que foi afixado no E!'e!L@-r&-dg
publicações do consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do curu -
CISVALE, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento

Contratual originária do Pregão Presencial No' O,-3l2OL9-PP, cuja

vencedora foi: IMPACTO COMERCIO, SERVICOS DE EQUIPAMENTOS

HoSPITALARESELABoRAToRIAISLTDA,CNPJNo.0T.095.6T9loool-
OO com o valor total do Lote de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e

q uinhentos reais).

Atenciosamente,

Caucaia/CE, 29 de julho de 2019.

Francisco Eudes tr

Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu- CISVALE

Rua Juaci Sampaio Pontê5 no 1696B'Centro - Cauça
Fone/Fax: (As) 3342-2767 Ct{PJ(}lF) no 1

ia-CE - cE P: 61.600 ' 150
2.768.E3 5 / 0001-7s
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AMARANTE - sÃo Lurz Do cuRU -.orrrãii ^" **=J* y'r:

ORDEM DE SERVIçOS NO ! o3E1

MODALIDADE DA LICITAçÃO: Pregão Presencial no 013/2019-PP
UNÍDADE ADMINISTRATM: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE CNPJ No L2.768.A35/OOOI-75.
CONTRATADA: IMPACTO COMERCIO, SERVICOS DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES E IáBORATORIAIS LTDA.
cNPJ No 07,O95,679 I OOOl-99
DATA DO CONTRATO: 29 de lulho de 2019.

Autorizo a execução do serviço abaixo discriminado, em razão de o proponente
acima ter apresentado proposta para o menor preço a execução obedecerá ás
condições editalicias e estipuladas no instrumento contratual.

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de manutenção preventiva e conetiva
com reposiçáo de peças do Gerador de Energia da Policlínica Dr. José Sales de interesse do
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu-Cisvale.

DOTAçõES ORçA}rEÍ{TÁRrAS: O101.1O.302.O002.2.OO4 - GERENCIAMENTO POUCUNICA DE

CAUCAIA MANTIDO PELO CISVALE.
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JUÚDICA.

Fonte de Recursos: OO1- RECURSOS ORDINÁRIoS.
LOTE 1

Rua Juãci Sàmpaio Pontes no 16968 - CêÍltro - Côucaía-CE - CEP: ó1,500-150
Fonê/Faxi (A5) 3342-2767 CNPr(rilF) no 12.268.83s/0001-75

óri

V.TOTALUNID. QTDE. V, U NITITEM ESPECTFTCAçÃO rÉCrrCn

3.300,00 39.600,00

Serviços de Manutenção
Preventiva e corretiva do gerador
de energia stemac (motor: MWM
G. 10TCA, 180KVA, com
fornecimento de peças, para
atender as necessidades da
Policlínica Dr. José Sales de
Caucaia - Cea rá.

lvl ês1

Serv 1 15.900,00 15.900,00

Serviço elétrico no Grupo
Gerador 180 KVA STEMAC
(Motor: MWM G 10TCA,
substituição da placa AVR e
limpeza das conexões dos
terminais dos cabos de força,
remoção da grade de proteção do
alternador, substituição da
bomba de transferência do grupo
gerador, do regulador de tensão,
da mangueira de retorno,
atualização de software e

r,íww. clsva le. co m. br E-mail : consorciocisvale@gmail.com
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ApurARÉs - CAUCATA - GENERAL SAMpAro - ITAPAJÉ- PENTECoSTE - PARACURU - PARÂIPABÂ - SÃo

AMARANTE - SÃo Lurz Do CURU - TEluÇuocA

substituição de 01(uma) bateria
de 150amperes.

Caucaia/ Ceaá, 29 de julho de 20 1

Fra nc isco Eu Bringel
Díretor Executivo do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
CONTRATANTE

, SERVTCOS DE
EQUIPA ET{TOS HOSPITALARES

LABORATORIAIS LTDA
CNPJ no. 07.095.67910001-99
Glairton Azevedo Guimaraes

CPF no. 713.315.903-10
CONTRATADA

IM

R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais)

PRAZO DE EXECUçAO
A partir da data de sua assinatura até 29 de Julho de 2020, podendo ser prorrog_ado

casos e formas previstos na Lei no 8.666193 e suas alteraEões postegq/eé.
nos

Rua ru.cl sampaio Portes no 16968 - centro - caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fonê/Fax:(E5)3342-2767 Ct{Pl(HF)no 12.768.835/0001'75

www.cisvale.com.br E-mall: consorci ocisya leOg ltla ll.co m
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